
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à SMUR até 24/07/2017, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
LYU3119 116100E006295201 16/03/2017 65300 R$ 195,23

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à SMUR até 24/07/2017, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABB1091 116100E007602716 27/05/2017 54600 R$ 130,16

ANM0594 116100E007602719 27/05/2017 54600 R$ 130,16

ANM9538 116100E007602714 26/05/2017 65300 R$ 195,23

APJ2456 116100E007602718 27/05/2017 54600 R$ 130,16

ASO4564 116100E007602769 19/05/2017 54870 R$ 195,23

AUN1016 116100E007600503 23/05/2017 55411 R$ 195,23

AVK1390 116100E007602717 27/05/2017 54600 R$ 130,16

BAB9437 116100E007600506 26/05/2017 55411 R$ 195,23

COU1605 116100E007600508 26/05/2017 55411 R$ 195,23

DAY0786 116100E007600507 23/05/2017 55411 R$ 195,23

EQM7140 116100E007602720 27/05/2017 54600 R$ 130,16

MAJ3648 116100E007600472 23/05/2017 60501 R$ 293,47

MIJ1203 116100E007600144 25/05/2017 60501 R$ 293,47

MIJ1203 116100E007600145 25/05/2017 60501 R$ 293,47

MIK6822 116100E007602721 27/05/2017 54600 R$ 130,16
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